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Pregão Presenciam'053/2018

Processo Administrativo Do 4.344/20]8

Contrato n' 068/2018

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito

público intemo, com sede a Rua Alfredo Bueno, n' 1235, Centro, inscrita no CNPJ/MF n'

46.410.866/0001-71, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Márcio

Gustavo Bernardes Reis, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n'

24.604.086-5 SSP/SP e inscrito no CPF sob n' ] 65.052.578-88, residente e domiciliado na

Alameda das Magnólias, Lote X, Quadra 02, Condomínio Duas Manas, neste município de

Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE

e de outro lado a Empresa EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS

LTDA., inscrita no CNPJ/MF 53. 1 74.058/0001 -] 8, com sede na Rua Bom Pastos, n' 2732.

Conjunto ll, lpiranga, CEP 04.203-003, Município de São Paulo, representada pelo

Senhor Cardos Henrique Peneira Travassos, brasileiro, contador, portador da Cédula de

Identidade RG n' 17.427.602-3 e inscrito no CPF/MF sob n' 164.270.308-76, residente e

domiciliado na Rua Piracicaba, n' 480, Valparaíso, CEP 09.060-180, no Município de

Santo André, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, pelo presente

instrumento decidem RESCINDIR o Contrato n' 068/2018, oriundo do Pregão Presencial

n' 053/20] 8 -- Processo Administrativo n' 4.344/201 8, cujo objeto é "Prestação de serviços

de licença se software de uso temporário de sistema de gerência de ISSQN (Imposto de

Serviços de Qualquer Natureza)", ficando entre si justo e acordado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA -- Fica rescindido amigavelmente o Contrato n' 068/2018

partir de 02 de março de 2020;
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CLÁUSULA SEGUNDA -- A CONTRATANTE e a CONTRATADA ficam isentas de

quaisquer multas ou Cláusulas penais, sejam legais ou convencionais, bem como. da
incidência de indenizações para ambas as partes;

CLÁUSULA TERCElji.A -- As partes declaram, ainda, que não tem nada a reclamar uma
da outra,seja a que título for.

E por estarem de pleno acordo

Jaguariúna, 02 de março de 2020
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Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
d)Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrânico -- ou telefones de contato

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para:

publicação; anhamento dos atos do pmcesso até seu julgamento final e consequente

o direito de dso e de nossorirecursos e o que mais couber as legais e regimentais, exercer

Jaguariúna, 02 de março de 2020

Nome: Elisanita Aparecida de Moraes

Cargo: Secret:Srlt 8Municipal de Administração e Finanças
RG: 21 .820.045-6 SSP/SP

Data de Nascimento: 2 1/07/1 971

NogEndereço. Estrada Municipal Miguel Tebar, 880 -- Sítio Novo -- Cx
E-mail institucional: çlj$anita(aias
E-mail pessoal:
Telefone(s): (l
Assinatura:

Postal 280 -- Arthur
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!:gla.ÇQNl!..llATANTE:
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88
RG: 24.604.086-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 01/1 ]/1
Endereço: Alameda das
Jaguariúna--SP
E-mail pessoal:
E-mail

Telefone(s): (19)
Assinatura:

02, Condomínio Duas Manas
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Pela
Nome: Cardos
Cargo: Contador
RG n' ] 7.427.602-3
CPF n' 164.270.308-76

no Município de Santo
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